PROJETO DE LEI Nº 567, DE 2016

Dá denominação à Delegacia Seccional de Polícia de Taubaté.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Passa a denominar-se “Juarez Toti” a Delegacia Seccional de Polícia localizada à Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 260, no Município de Taubaté, no Estado de São Paulo.

Artigo 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

São inúmeras as razões que nos levam a homenagear o cidadão JUAREZ TOTI, pelos seus relevantes serviços prestados ao município de Taubaté. Juarez Toti, filho de Pedro Totti e Amélia Mendes Totti, nasceu no município de Monsenhor Paulo, Estado de Minas Gerais em 04 de novembro de 1949.

Casado em 7 de dezembro de 1985 com Aurea Martins da Silva, cuja união nasceram 07 (sete) filhos, são eles: Priscila Fernandes Martins Toti (falecida), Alexandre Martins Toti, Claudia Martins Toti, Ximene Martins Toti, Juarez Toti Filho (falecido) e Alana Martins Toti.


Em seu currículo, formou-se Bacharel em Direito pela faculdade de Taubaté – UNITAU em 1974, foi eleito Vereador da Câmara Municipal de Taubaté de 1977 a 1982, trabalhou como advogado autônomo de 1975/1987, e após, ingressou na carreira de Delegado de Polícia onde trabalhou de maio de 1987 ate outubro de 2014.

Como Delegado de Polícia atuou:

· Dezembro de 1988 a Fevereiro de 1989 - Titular da DELPOL de Lagoinha;

· Fevereiro de 1989 a Abril de 1989 – Titular da DELPOL de Cunha;

· Março de 1989 a Abril de 1990 – Titular de equipe de Plantão da DELPOL de Suzano;

· Abril de 1990 a Setembro de 1992 – Titular da DELPOL de Barra do Turvo

· Setembro de 1992 a Outubro de 2014 – Titular do 4º Distrito Policial, 2º Distrito Policial, titular da DISE, Diretor da Cadeia Pública por 5 anos, titular do 1º Distrito Policial, titular da Delegacia de Investigações Gerais e por fim, onde aposentou-se como titular do 2º Distrito Policial.

Pelo exposto acima e por reunir as qualidades necessárias, eis a homenagem que apresentamos, denominando-se o prédio da Delegacia de Policia, localizada na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 260 – Centro, CEP: 12010-600, no município de Taubaté, com o nome de “Juarez Toti”, a qual pretendemos ver aprovada com o apoio e o voto favorável das Senhoras e dos Senhores membros desta Casa Parlamentar.

Sala das Sessões, em 29/6/2016.
a) Afonso Lobato - PV

